
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen sad — Varna (Bulgária) em 6 de junho 
de 2012 — Serebryanniy vek EOOD/Direktor na 
Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na izpalnenieto» — 
gr. Varna pri Tsentralno upravlenie na Natsionalnata 

agentsia za prihodite 

(Processo C-283/12) 

(2012/C 243/16) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad — Varna 

Partes no processo principal 

Recorrente: Serebryanniy vek EOOD 

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na 
izpalnenieto» — gr. Varna pri Tsentralno upravlenie na Natsio
nalnata agentsia za prihodite 

Questões prejudiciais 

1. Pode o artigo 2. o , n. o 1, alínea c), da Diretiva 2006/112/CE 
do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ), 
ser interpretado no sentido de que a aquisição de um ativo 
incorpóreo a troco da liquidação das despesas de melhora
mento de um bem locado ou cedido para utilização cons
titui um pagamento por um serviço de melhoramento, 
mesmo quando o proprietário do bem não deve qualquer 
remuneração por força do contrato? 

2. O artigo 2. o , n. o 1, alínea c) e o artigo 26. o da Diretiva 
2006/112 opõem-se a uma disposição nacional por força 
da qual a prestação a título gratuito de um serviço que 
consiste no melhoramento de um bem locado ou cedido 
para utilização está sempre sujeita a imposto? Para respon
der a esta questão em circunstâncias como as que se verifi
cam no processo principal é relevante que: 

— o prestador do serviço a título gratuito tenha exercido o 
direito à dedução do IVA sobre os bens e serviços uti
lizados na realização dos melhoramentos, um direito que 
ainda não lhe foi recusado por um ato de auditoria que 
se tenha tornado definitivo; 

a sociedade, à data da auditoria, ainda não tivesse começado 
a efetuar operações tributáveis com os bens imóveis, embora 
a vigência dos contratos ainda não tenha expirado? 

3. Os artigos 62. o e 63. o da Diretiva 2006/112 opõem-se a 
uma disposição nacional segundo a qual o facto gerador do 
imposto sobre a operação não ocorre no momento da pres
tação do serviço (no caso em apreço, a realização de me
lhoramentos) mas no momento da devolução efetiva do 
bem em estado melhorado por força da cessação do con
trato ou da utilização? 

4. Em caso de resposta negativa à primeira e à segunda ques
tões: por que disposição do Título VII da Diretiva 2006/112 
deve reger-se o cálculo da matéria coletável do imposto 
sobre o valor acrescentado quando a operação efetuada a 
título gratuito não é abrangida pelo âmbito de aplicação do 
artigo 26. o dessa diretiva? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Napoli (Itália) em 11 de junho de 2012 — Oreste Della 

Rocca/Poste Italiane SpA 

(Processo C-290/12) 

(2012/C 243/17) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Napoli 

Partes no processo principal 

Demandante: Oreste Della Rocca 

Demandada: Poste Italiane SpA 

Questões prejudiciais 

1. Tendo em conta o declarado no n. o 36 do despacho do 
Tribunal de Justiça de 15 de setembro de 2010 (C-386/09, 
Briot), a Diretiva 1999/70/CE ( 1 ), em especial o artigo 2. o do 
seu Anexo, faz referência à relação laboral a termo entre o 
trabalhador subcontratado e a empresa de trabalho tempo
rário e, como tal, a Diretiva 1999/70/CE regula esses casos? 

2. Na falta de outras medidas impeditivas, uma disposição que 
permite a aposição de termo num contrato de trabalho com 
uma empresa de trabalho temporário, bem como a sua 
renovação, não com base em exigências técnicas organiza
tivas ou produtivas da empresa nem relativas à relação la
boral específica a termo, mas com base em exigências gerais 
da empresa que utiliza os trabalhadores temporários, inde
pendentes da específica relação laboral em causa, satisfaz os 
requisitos previstos no artigo 5. o , n. o 1, alínea a), do Anexo 
da Diretiva 1999/70/CE, ou pode constituir uma forma de 
evitar a aplicação da própria diretiva? Devem as exigências 
objetivas previstas no artigo 5. o , n. o 1, alínea a), do Anexo 
da Diretiva 1999/70/CE, ser consagradas num documento e 
respeitarem à específica relação laboral a termo e à sua 
renovação, de modo que a referência a exigências objetivas 
gerais que tenham justificado a celebração do contrato de 
trabalho temporário são inadequadas ou não cumprem o 
disposto no referido artigo 5. o , n. o 1, alínea a)?
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3. O artigo 5. o do Anexo da Diretiva 1999/70/CE obsta a que 
as consequências do abuso sejam imputadas ao terceiro 
sujeito, no caso o utilizador? 

( 1 ) JO L 175, p. 43. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tartu 
Ringkonnakohus (Estónia) em 11 de junho de 2012 — 

Ragn-Sells AS/Sillamäe Linnavalitsus 

(Processo C-292/12) 

(2012/C 243/18) 

Língua do processo: estónio 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tartu Ringkonnakohus 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ragn-Sells AS 

Recorrido: Sillamäe Linnavalitsus 

Questões prejudiciais 

a) Devem as disposições conjugadas do artigo 106. o , n. o 1, e 
do artigo 102. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, a livre circulação de mercadorias, a liberdade de 
estabelecimento e a livre prestação de serviços ser interpre
tadas no sentido de que não se opõem a que um Estado- 
-Membro autorize que, num determinado território, o direito 
exclusivo de tratar os resíduos urbanos seja atribuído, me
diante remuneração, a uma empresa que explora um centro 
de gestão de resíduos determinado, quando existem várias 
empresas concorrentes que exercem a sua atividade num raio 
de 260 km e que possuem vários centros diferentes de 
gestão de resíduos que satisfazem as exigências ambientais, 
utilizando tecnologias equivalentes? 

b) Deve o artigo 106. o , n. o 2, do Tratado sobre o Funciona
mento da União Europeia ser interpretado no sentido de que 
não se opõe a que um Estado-Membro considere a recolha e 
o transporte dos resíduos, por um lado, e o tratamento dos 
resíduos, por outro, serviços de interesse económico geral, 
embora mantendo esses serviços separados, restringindo 
desse modo a livre concorrência no mercado da gestão de 
resíduos? 

c) Pode excluir-se a aplicabilidade das disposições do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia relativas ao di
reito da concorrência a um processo de adjudicação de uma 
concessão do serviço de recolha e de transporte dos resíduos 
que prevê que, no território definido pelo contrato de con
cessão, o direito exclusivo de tratar os resíduos é atribuído a 
duas empresas? 

d) Deve o artigo 16. o , n. o 3, da Diretiva 2008/98/CE ( 1 ) do 
Parlamento Europeu e do Conselho ser interpretado no sen
tido de que um Estado-Membro pode, com base no princípio 

da proximidade, restringir a concorrência e permitir que o 
direito exclusivo de tratamento dos resíduos seja atribuído, 
mediante remuneração, à empresa que explora o centro de 
gestão de resíduos mais próximo do território onde os resí
duos são gerados, quando existem várias empresas concor
rentes que exercem a sua atividade num raio de 260 km e 
possuem vários centros diferentes de gestão de resíduos que 
satisfazem as exigências ambientais, utilizando tecnologias 
equivalentes? 

( 1 ) Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 
de novembro de 2008, relativa aos resíduos e que revoga certas 
diretivas (JO L 312, p. 3). 

Recurso interposto em 13 de junho de 2012 por 
Télefónica, S.A. e Telefónica de España, S.A.U. do 
acórdão do Tribunal Geral (Oitava Secção), proferido em 
29 de março de 2012 no processo T-336/07, Telefónica e 

Telefónica de España/Comissão 

(Processo C-295/12 P) 

(2012/C 243/19) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrentes: Télefónica S.A. e Telefónica de España, S.A.U. (re
presentantes: F. González Díaz e J. Baño Fos, advogados) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia, France Telecom 
España, S.A., Associación de Usuarios de Servicios Bancarios 
(Ausbanc Consumo) e European Competitive Telecommunica
tions Association 

Pedidos dos recorrentes 

— A título principal 

anular, total ou parcialmente, o acórdão do Tribunal Geral, 
de 29 de março de 2012, no processo T-336/07, Telefónica 
e Telefónica de España/Comissão; 

com base nos elemento de que dispõe, anular, total ou 
parcialmente, a decisão da Comissão Europeia, de 4 de julho 
de 2007, no processo COMP/38.784 — Wanadoo España/ 
/Telefónica; 

anular ou reduzir a coima, nos termos do artigo 261. o 
TFUE; 

anular ou reduzir a coima, a título da duração injustificada 
do processo no Tribunal Geral; e 

condenar a Comissão e as partes intervenientes no presente 
processo e no processo no Tribunal Geral nas despesas. 

— A título subsidiário, quando o estado do processo não o 
permita 

anular o acórdão do Tribunal Geral e remeter-lhe o processo 
a fim de que este último decida à luz da solução dada às 
questões de direito pelo Tribunal de Justiça;
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